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TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 
 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2022 
 
 

Paulo Cesar de Oliveira, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo, torna 

pública a RETIFICAÇÃO no item nº 1 do Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial nº 

034/2022, que tem como objeto a aquisição de uma pá carregadeira articulada sobre rodas, nova 

zero hora, ano e modelo 2022, tração 4x4 destinada ao município de São Pedro do Turvo, nos termos 

do artigo 21, §4º, da Lei 8.666/93. A nova data marcada para acontecimento da Sessão Publica 

do Pregão Presencial 034/2022 será dia 06 de dezembro as 10h:00min. 

 
 
ONDE SE LÊ: 

 

 

ITEM 
 

QUANTIDADE 
 

UNIDADE 
 

DESCRIÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unid. 

Máquina pá carregadeira articulada sobre rodas 
características mínimas:  

✓ nova, zero hora;  

✓ ano/modelo 2022;  

✓ chassi articulado;  

✓ cabine fechada ROPS/FOPS;  

✓ ar condicionado;  

✓ montada no chassi traseiro da máquina;  

✓ motor 6 cilindros turbo intercooler com potência mínima 

de 130 CV – MAR-1 / TIER III;  

✓ movido à óleo diesel;  

✓ reversor automático da hélice do radiador;  

✓ tração 4x4;  

✓ transmissão automática de 4 velocidades, com no 

mínimo 4 marchas à frente, 3 à ré;  

✓ direção hidráulica;  

✓ sistema de bloqueio automático antiderrapagem;  

✓ sistema de freio de emergência com acumuladores de 

nitrogênio;  

✓ caçamba com, no mínimo, 1,9 m³ composto de 2 

pistões de elevação e 1 cilindro de tombamento com 
dentes;  

✓ freios multidisco banhado a óleo nas quatros rodas;  

✓ freios de estacionamento independente com 

acionamento através de interruptor no painel;  

✓ força de desagregação de, no mínimo, 11.500 kg; 

✓ carga de tombamento no mínimo 9.000kg;  
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✓ pneus 20,5 x 25;  

✓ peso operacional não inferior a 11.800 kg;  

✓ faróis de trabalho na cabine;  

✓ lanternas traseiras;  

✓ luz de freios;  

✓ faróis auto/baixo;  

✓ farois de trabalho na cabine com ajuste de altura; 

✓ apoio de braço;  

✓ cinto de segurança;  

✓ espelhos retrovisores internos e externos;  

✓ alerta sonoro de ré; 

✓ câmera de ré; 

✓ buzina;  

✓ paralamas dianteiros e traseiros;  

✓ catálogos de peças, serviços e manual em português 

(Brasil);  
 
Anexar Catálogo Técnico do Equipamento junto com a 

Proposta Comercial. Os itens que não constarem no 

catálogo não serão considerados como original, sendo a 

proponente automaticamente desclassificada.  

TODOS OS ITENS DEVERÃO SER ORIGINAIS DE 

FÁBRICA (vedada a apresentação de itens adaptados 

mesmo que instalados em oficinas autorizadas). Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. A assistência técnica deve 

ser prestada pela empresa vencedora ou concessionárias 

autorizadas no prazo da garantia, a qual deverá estar 

sediada no máximo a 200 km do município de São Pedro 

do Turvo, caso contrário, a mesma obrigar-se-á a prestar a 

assistência técnica sem ônus para o município, correndo 

sob suas expensas o transporte para retirada e devolução. 

 

A MÁQUINA DEVERÁ SER EQUIPADA COM TODOS OS 

ACESSÓRIOS BÁSICOS DE FÁBRICA (DE ACORDO 

COM CATÁLOGO DO FABRICANTE) E 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE EM NOSSO 

PAÍS. 
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 LEIA-SE: 

 

 

ITEM 
 

QUANTIDADE 
 

UNIDADE 
 

DESCRIÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unid. 

Máquina pá carregadeira articulada sobre rodas 
características mínimas:  

✓ nova, zero hora;  

✓ ano/modelo 2022;  

✓ chassi articulado;  

✓ cabine fechada ROPS/FOPS;  

✓ ar condicionado;  

✓ montada no chassi traseiro da máquina;  

✓ motor 6 cilindros turbo intercooler com potência mínima 

de 130 CV – MAR-1 / TIER III;  

✓ movido à óleo diesel;  

✓ reversor automático da hélice do radiador;  

✓ tração 4x4;  

✓ transmissão automática de 4 velocidades, com no 

mínimo 4 marchas à frente, 3 à ré;  

✓ direção hidráulica;  

✓ sistema de bloqueio automático antiderrapagem;  

✓ sistema de freio de emergência com acumuladores de 

nitrogênio;  

✓ caçamba com, no mínimo, 1,9 m³ composto de 2 

pistões de elevação e 1 cilindro de tombamento com 
dentes;  

✓ freios multidisco banhado a óleo nas quatros rodas;  

✓ freios de estacionamento independente com 

acionamento através de interruptor no painel;  

✓ força de desagregação de, no mínimo, 11.500 kg; 

✓ carga de tombamento no mínimo 9.000kg;  

✓ pneus 20,5 x 25;  

✓ peso operacional não inferior a 11.800 kg;  

✓ faróis de trabalho na cabine;  

✓ lanternas traseiras;  

✓ luz de freios;  

✓ faróis auto/baixo;  

✓ farois de trabalho na cabine com ajuste de altura; 

✓ apoio de braço;  

✓ cinto de segurança;  

✓ espelhos retrovisores internos e externos;  

✓ alerta sonoro de ré; 

✓ buzina;  
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✓ paralamas dianteiros e traseiros;  

✓ catálogos de peças, serviços e manual em português 

(Brasil);  
 
Anexar Catálogo Técnico do Equipamento junto com a 

Proposta Comercial. Os itens que não constarem no 

catálogo não serão considerados como original, sendo a 

proponente automaticamente desclassificada.  

TODOS OS ITENS DEVERÃO SER ORIGINAIS DE 

FÁBRICA (vedada a apresentação de itens adaptados 

mesmo que instalados em oficinas autorizadas). Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. A assistência técnica deve 

ser prestada pela empresa vencedora ou concessionárias 

autorizadas no prazo da garantia, a qual deverá estar 

sediada no máximo a 200 km do município de São Pedro 

do Turvo, caso contrário, a mesma obrigar-se-á a prestar a 

assistência técnica sem ônus para o município, correndo 

sob suas expensas o transporte para retirada e devolução. 

 

A MÁQUINA DEVERÁ SER EQUIPADA COM TODOS OS 

ACESSÓRIOS BÁSICOS DE FÁBRICA (DE ACORDO 

COM CATÁLOGO DO FABRICANTE) E 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE EM NOSSO 

PAÍS. 

 

 

 
Município de São Pedro do Turvo, 24 de novembro de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

PAULO CESAR DE OLIVEIRA 

PREGOEIRO 

 
 
 


